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EDITAL Nº 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 

EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

ALDO MANSANO FERNANDES, Prefeito Municipal de Arco Íris, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições legais que me são conferidas, torna público que se acha aberta nesta unidade, 

licitação na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sob o n.º 01/2023, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS/ÔNIBUS 

DO MUNICÍPIO, que será regida pela Lei federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que 

dele fazem parte integrante. 

 

 

 

1 – OBJETO:  

1.1 Aquisição de pneus para veículos /ônibus do município. 

 

Item DESCRIÇÃO DOS ITENS Quantidade 

1 PNEU 235/75-17.5 - 18 LONAS 10 

2 PNEU 225/75-16 – 10 LONAS 04 

3 PNEU 275/80-22.5 – 18 LONAS 10 

4 PNEU 215/75-17.5 – 16 LONAS 16 

 

2 - JUSTIFICATIVA/OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 - A Atender as necessidades dos veículos/máquinas/ônibus próprios da Prefeitura 

Municipal, que não tem condições de trafegar com os pneus, bastante desgastado colocando em 

risco funcionários, usuários e população em geral. 

2.2 - O objeto é substituir os pneus desgastados, evitando acidentes. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 18/12/2023, às 08h00  

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, às 15h 30m 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, às 15h31. 

LOCAL: http://transparencia.arcoiris.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 
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3 - CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

3.1 - Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor preço global. 

 

4 - DO VALOR TOTAL ESTIMADO: 

4.1 - O valor total estimado para o presente certame é de R$ 49.218,00 (quarenta e nove mil, 

duzentos e dezoito reais). 

 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EVENTUAL AJUSTES DE VALORES:  

5.1 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários: 

02.05 – Secretaria de Educação 

12.361.0123.2139 – Manutenção do Transporte Escolar 

3.3.90.30 – Material de Consumo – (91) Tesouro 

3.3.90.30 – Material de Consumo – (92) Rec. Estadual 

3.3.90.30 – Material de Consumo – (93) Rec. Federal 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA: 

6.1 - A entrega deverá ocorrer em até 05 dias úteis após a solicitação. 

 

7 - VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E REAJUSTE: 

7.1 – - Não há contrato, pois as entregas ocorrerão em menos de 30 dias. 

7.2 O preço é irreajustável. 

 

8 - FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento ocorrerá em até 05 dias contados da data do recebimento do produto. 

 

9 - DA PARTICIPAÇÃO: 

9.1 - A participação do licitante se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Fiorilli Software Ltda, através do link: 

http://transparencia.arcoiris.sp.gov.br:8079/comprasedital/. O acesso do operador ao sistema, 

para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

9.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico ou dispensa eletrônica a que se interessar, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arco Íris. É de exclusiva 

responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Arco Íris ou 

a detentora do sistema (Fiorilli Software Ltda) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
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9.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

9.4 - O credenciamento será efetivado após a Inscrição nos menus: Credenciamento (participar) 

– 1. Dados Cadastrais, preenchendo os dados nominais do participante e as declarações que 

nela estão incluídas. 

9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão seus direitos garantidos nos termos 

da Lei Complementar 123/2006. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO: 

10.1 - A participante deverá realizar o upload dos documentos digitalizados em formato .pdf 

ou .jpg no campo Documentos para Habilitação, os seguintes documentos: 

10.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

10.1.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões, com validade: 

10.1.3.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais, 

expedida pela Coordenadoria da Receita Federal; 

10.1.3.2 - - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos 

de Negativa, de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração 

de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da 

lei;  

10.1.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade; 

 

11 - DA SELEÇÃO DA PROPOSTA: 

11.1 - A interessada deverá preencher no campo Lançar Proposta, digitando os valores de sua 

proposta, bem como anexando a proposta digitalizada, dentro do período estipulado no 

preâmbulo deste instrumento de convocação. 

11.1 - A entidade licitante apenas terá acesso aos valores encerrados o prazo de lançamento das 

propostas anteriormente estabelecidos. 

11.2 - Encerrado o procedimento de classificação, será feita a verificação da conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

11.3 - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, a licitação restará fracassada. 

11.4 - O resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação.  
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11.5 - Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do 

fornecedor, sendo que, constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor será 

habilitado. 

11.6 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

11.7 - No caso de o procedimento restar fracassado ou deserto, o município poderá:  

I - Republicar o procedimento;  

II - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou  

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

11.8 - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no 

que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.9 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho 

de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

11.10 - Os casos omissos decorrentes da aplicação desta convocação serão dirimidos pelo Setor 

de Licitações. 

  

12 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

12.1 - O responsável pela fiscalização e acompanhamento do Termo é o Sr. Sergio Kano, 

responsável pelo Setor de Administração, cujo telefone é (14) 3477-1128. 

12.2 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Termo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

13 - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES: 

13.1 - A Contratada aceita e reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício 

entre a Contratante e os profissionais que forem desempenhar os serviços; 

 

14 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

14.1 - São obrigações da Contratante: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 
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14.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

14.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

14.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.1.5 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, 

de acordo com os termos de sua proposta; 

14.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

fornecedor; 

14.1.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

15 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

15.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeito fornecimento e, ainda: 

15.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes deste edital, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

15.3 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.4 - Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta aquisição. 

 

 

16 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1 - As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

17 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 

17.1 - A Prefeitura Municipal através do Setor de Licitações, cujo telefone é (14) 3477-1128, 

poderá prestar todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, de 

segunda a sexta-feira, das 8 às 16h, na Rua José Demori, 135, centro, Arco Íris/SP ou pelo e-

mail licitacao@arcoiris.sp.gov.br.  
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17.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei 14.133, apresentar durante o período de sua publicidade, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 24 horas após decorridos os dias de 

publicidade, podendo realizar através do e-mail licitacao@arcoiris.sp.gov.br. 

 

Arco Íris/SP, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ALDO MANSANO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO:  

Aquisição de pneus para veículos /ônibus do município. 

Item DESCRIÇÃO DOS ITENS Quantidade 

1 PNEU 235/75-17.5 - 18 LONAS 10 

2 PNEU 225/75-16 – 10 LONAS 04 

3 PNEU 275/80-22.5 – 18 LONAS 10 

4 PNEU 215/75-17.5 – 16 LONAS 16 

 

JUSTIFICATIVA/OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

- Atender as necessidades dos veículos/máquinas/ônibus próprios da Prefeitura Municipal, 

que não tem condições de trafegar com os pneus, bastante desgastado colocando em risco 

funcionários, usuários e população em geral. 

 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

- Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor preço global. 

 

DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO: 

- Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, entre as 9h às 16h, por conta da 

empresa contratada, bem como todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

- Deverão ser entregues na Rua José Demori, 135, Centro, cidade de Arco-Íris/SP. 

- A entrega deverá ocorrer em até 05 dias úteis após a solicitação. 

 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

- Não há contrato, pois as entregas ocorrerão em menos de 30 dias. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

- O pagamento ocorrerá em até 05 dias contados da data do recebimento do produto. 

 

DOCUMENTAÇÃO QUE DEVERÁ SER APRESENTADA PELA VENCEDORA: 

A vencedora deverá apresentar em até dois contados da data da Ratificação os seguintes 

documentos: 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
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- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões, 

com validade: 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais, 

expedida pela Coordenadoria da Receita Federal; 

- Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de 

Negativa, de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de 

isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei;  

- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, com validade. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

- O responsável pela fiscalização e acompanhamento da entrega é o Servidor Sergio Kano, cujo 

telefone e endereço de e-mail são: (14)3477-1128, administracao@arcoiris.sp.gov.com. 

- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Termo, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE AS PARTES: 

- A Contratada aceita e reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre 

a Contratante e os profissionais que forem desempenhar os serviços; 

- A Contratada suportará integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, 

indenizações, direitos e quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e demais 

decisões, relativos a reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de processos judiciais 

cíveis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam eventualmente instaurados ou ajuizados 

em desfavor da Prefeitura por sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da Contratada, 

sendo que em tais casos a Contratada requererá em juízo a exclusão da Contratante do feito. 

 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade/ 

quantidade de material; 
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- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

- Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta aquisição/contratação, nem 

subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito da 

Prefeitura. 

 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da Contratante: 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ 

execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

- Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de 

acordo com os termos de sua proposta; 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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ANEXO II 

PROPOSTA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 - PROCESSO Nº 83/2023 

 

 

NOME DA EMPRESA: 

 

ENDEREÇO: 

 

CNPJ:     FONE: 

 

 

 

OBJETO: Aquisição de pneus para veículos /ônibus do município. 

 

Item DESCRIÇÃO DOS 

ITENS 

QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PNEU 235/75-17.5 - 

18 LONAS 

10    

2 PNEU 225/75-16 – 10 

LONAS 

04    

3 PNEU 275/80-22.5 – 

18 LONAS 

10    

4 PNEU 215/75-17.5 – 

16 LONAS 

16    

    VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

_______________________________, _______ de dezembro de 2023. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

mailto:licitacao@arcoiris.sp.gov.br

